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PoRtARiA Nº 0349/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 15 de março de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
0110/2023-cgP/seaP, de 29/01/2024, publicada no doe nº 35.701, 
de 01/02/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7949/2023-cgP/seaP;
0116/2023-cgP/seaP, de 29/01/2024, publicada no doe nº 35.701, 
de 01/02/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7955/2023-cgP/seaP;
 dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056047
PoRtARiA Nº 0350/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 22 de março de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
0114/2024-cgP/seaP, de 22/01/2024, publicada no doe nº 35.708, 
de 08/02/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7953/2024-cgP/seaP;
0137/2024-cgP/seaP, de 31/01/2024, publicada no doe nº 35.701, 
de 08/02/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7971/2023-cgP/seaP;
 dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056043
PoRtARiA Nº 0338/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8053/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto assédio moral e desentendimento 
entre servidores desta seaP, ocorrido no dia 26/09/2023, na Unidade de 
custódia e reinserção de vitória do xingu – Ucr vitÓria do xiNgú (an-
tes centro de recuperação Masculino de vitória do xingú), conforme os fa-
tos narrados nos relatórios informativos de diligência nº 305 e 336/2023-
cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056030
PoRtARiA Nº 0346/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 8057/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca da suposta falta de comprometimento 
de atuação na execução do serviço, por parte de servidor desta seaP, na 
Unidade de custódia e reinserção de vitória do xingu – Ucr vitÓria do 
xiNgú (antes centro de recuperação Masculino de vitória do xingú), con-
forme os fatos narrados nos relatórios informativos de diligência extraor-
dinária nº 299 e 413/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056023

PoRtARiA Nº 0345/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 8056/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca de suposto disparo acidental de arma 
de fogo funcional, ocorrido no dia 04/03/2024, no prédio sede da seaP, 
cometido por policial penal durante o manuseio para guardar o seu arma-
mento, conforme os fatos narrados no relatório informativo de diligência 
extraordinária nº 06/2024-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; brUNo soares correa – funcional: 5952325 – 
Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056025
PoRtARiA Nº 0340/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8055/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de supostas agressões e/ou maus tratos 
contra Pessoas Privadas de liberdade – PPl, na Unidade de custódia e 
reinserção de vitória do xingú – Ucr vitÓria do xiNgú (antes centro de 
reeducação Masculino de vitória do xingú), conforme dos fatos narrados 
no relatório informativo de diligência nº 109/2024-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - 
Presidente; JeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 
5933254 – Membro; roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar à comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar à 2ª Promotoria de Justiça criminal de altamira, para 
ciência desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056026
PoRtARiA Nº 0339/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8054/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de supostos excessos nos procedimentos 
de segurança e/ou maus tratos, alegados pela Pessoa Privada de liberdade 
– PPl Jairo Meireles do carMo (iNfoPeN 7518), na Unidade de custó-
dia e reinserção de icoaraci – Ucr icoaraci (antes centro de recupera-
ção de condenados de icoaraci), conforme os fatos narrados no relatório 
informativo de diligência nº 048/2024-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; brUNo soares correa – funcional: 5952325 – 
Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar à veP, para ciência desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056028
PoRtARiA Nº 0351/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 29 de março de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;


